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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Souto Soares/Bahia CEP - 46990-000
cNPJ 1 3.922 554/000'Í -98
Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

CONTRATO OE PRESTAÇÃO DE SERVIçOS NO 059/2025PS-PMSS
REF. CREDENCIAMENTO NO OO2/2025

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI O
MUNICíPIO DE SOUTO SOARES/BA E A
EMPRESA RENATA REGINA OLIVEIRA
GONçALVES SALES LTDA.

POr ESIE INSITUMENtO, dE UM IAdO O MUNIC|PIO DE SOUTO SOARES/BA, ESTADO DA BAHIA, iNSCTitO NO

CNPJ n" 13.922.554/0001-98, com sede na Av. José Sampaio, n" 08, Centro, nesta cidade. neste ato
representado pelo Prefeito Municrpal, Sr. LUCAS TAOEU DE OLIVEIRA, brasileiÍo, casado, inscrito no CPF -

Cadastro de Pessoas Fisicas sob o n' 827 .249 .625-91 e portador do RG. n' 99735741o/SSP-BA, residente e
domrciliado na Travessa Dr. Otto Alencar. N" 76, Centro, nesla Cidade, doravante denominado
CONTRATANTE, e, do outro lado a empresa RENATA REGINÂ OLIVEIRA GONÇALVES SALES LTOA,
inscrita no CNPJ sob o N" 45.389.944/000'1 -30, situada com endereço na Rua Antônio Pires de Almeida,
'186, Centro, Cícero Dantas/Bahia, CEP: 48.410-000, nêste ato representada pela Sf . RENATA
REGINA OLIVEIRA GONÇALVES SALES, brasilerra, maior e capaz, arquiteta e urbanisla, inscrita no
Registro Geral e CPF N" 064.365.405-47, expedida pela SSP/BA, Carteira de ldentidade PÍofissional -
CAU sob n'41960083-0, doravante denominada CONTRATADA, em conformidade com a Lei Federal N".
14.13312021 e demais normas complementares pertinentes, bem como as disposiçóes deste lnstrumenlo,
alendidas as clausulas e condrçoes que se enunciam a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA - OO OBJETO
1.1. Constitui Objeto do presente Contrato o CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURíOICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARQUITETURA EM GERAL (LOTE O2), VISANDO A EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS E COMPATIBILIZAÇÃO DE PROJETOS E ATIVIOADES ESPECíFICAS OA
Ánea, coruo ELABoRAÇÃo DE pRoJETo AReutrEToNrco DE oTvERSAS pRAçAS NAs
SEGUINTES LOCALIDAoES: POVOADO DE VELHO CHICO, POVOADO DE PARAGUAI,
POVOADO DE CABANO, POVOAOO DE PINDAíBA, POVOADO DE MANOEL JOAQUIM,
POVOADO DE SÃO OOMINGOS, POVOAOO DE MANOEL LOURENÇO, BEM COMO DA
PRAçA DA EMBASA NA SEOE, PARA SUPRIR DEMANDÂ DA SECRETARIA DE INFRÂESTRUTURA,
DESTE MUNICIPIO DE SOUTO SOARES/BA. conforme Edital de Credenciamento N'. 00212025 e Termo
de Referência, que integram este Contrato, independente de transcrição.

cLÁUSULA SEGUNDA . DA VIGÊNCIA
2.1 O presente jnstrumento vigorará de 02 de abril de2026a 31 de dezembro de 2026, ou seja, pelo período
de 08 (oito) meses, podendo ser prorrogado conforme os Arts 105 e 107, da Lei N' '14 133i21
2.2. Íendo em vista a necessidade do lúunicípio. o contrato poderá ser prorrogado na forma da lei.

CLÁUSULA TERCEIRA - OA PRESTAçÃO OOS SERVIÇOS
31. A prestaçáo dos serviços deverá ser realizada no município de Souto Soares/BA em dias, horários e locais

definidos pela Secretaria Municipal de lnfraestrutura, conforme a necessidade, conforme ordem de serviço.
3.2 Em caso de haver mais de uma empresa credenciada, o município se reserva a escolha da empresa para

prestaçáo dos serviços, de forma igualitána entre todos os credenciados, considerando os critérios de seleçáo,
conforme item 6.0 do Termo de Referência
3 3 O Município reserva o direito de Íiscalizar, de forma permanente, os serviços prestados, podendo punir a

empresa que não atender as demandas necessárias.

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR
4.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os preços homologados no Processo de Administrativo N"
O42t2025 - Edital de Credenciamento N'002/2025, no valortotal do LOTE 02 que é do valor hora de RS '132. í 3

(cento e trinta e dois reais e treze centavos) por uma estimativa de 260h (duzentos e sessenta horas) durante
o período compreendido neste contrato, totalizando o valor de R$ 34.353,80 (trinta e quatro mil. trezentos e

cinquenta e três reais e oitenta centavos), mediante aprovaÇão dos serviços executados.
4.2. fendo em vista a necessidade do Município, o contrato poderá ser reajustado através do IPCA.
4.3. Náo havendo a utilizaçáo da quantidade total de horas/servrços contratados o lt4unicipio fica desobrigado
do pagamento das quanttdades náo utilizadas
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4.4 O presente contrato não obriga o CONTRATANTE A utilizaçáo de quaisquer serviços mínimos mensars.

os quais serão prestados somente quando necessários e solicitados, ficando o CONTRATANTE, Íesponsável
pelo pagamento mensal apenas dos serviços mensais prestados.

CLASULA QUINTA - DO PAGAMENTO

5.1 O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados
pela administração, bem como as disposiçóes dos Arts. 141 a 146 da Lei Federal N' 14.133/21 i da seguinte maneira:
Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento.
5 2. Os pagamentos seÍão realizados até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao da prestaÉo dos seÍviços, a partir

da emissáo da nota flscal, através de tÍansferência bancária em conta corrente de titularidade do fornecedor.
5.3 Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de liquidação de qualquer obrigaçáo
,lnanceira ou técnica que lhe for imposta, em virtudê de penalidade ou inadimpléncia, sem que isso gere drreito ao
pleito do reajustamento de preços ou correÉo monelária.

CLÁUSULA SEXTA - DA ooTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1 Os Íecursos necessários às despesas do Contrato oneÍaráo a(s) seguinte(s) Dotaçáo(óes)
orçamentária(s)

UNIDADE ORCAMEN-.ARlA: 02.08.01 - Secrelaia MunÍcipal de ln[raeslrutura
AÇÁa: 1009 - Conslruçáo, restauraçáo e pavimentaçào de vías públicas
AÇÃa: 2022 - Manutençào e Desenv. Das Ações de lntraeslrutura
ELEMENTO DESPESÁ: 3.3.90.39. - Outros Se/viços de Terceiros - Pessoa Jurídica
FONTE: 1500

CLÁUSULA VII . DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE E DO CONTRATAOO
7.1 . ObÍigaçóes do Contratante.
7 '1.1. Efetuar o pagamento relatrvo ao objeto contratado efetivamente realizado, dê acordo com as cláusulas do
respectivo conlrato ou outros rnstÍumentos hábeis,
7.1.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessárros para a fiel execuçáo do objeto da presente

contÍataÉo, nos termos do correspondente instrumento de ajuste,
7.1.3. NotiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços,

exercendo a mâis ampla e completa fiscalizaçâo, o que náo exime o Contratado de suas responsabilidades
pactuadas e preceitos legais,
7.2. Obrigaçóes do Contratado
7.2 1. A CONTRATADA assume todos os riscos e responsabilidades pelâ execuçáo do pÍesente contÍato, Ílcando

O CONTRATANTE isento de qualquer tipo, nivêl ou grau de responsabilidade A CONTRATADA assume inclusive
respon sa b ilidade trabalhista e previdenciária, perante empregados que tenham que contratar para prestaçáo/
execuçáo dos serviços objeto do presente contrato A CONTRATADA assume ainda, total Íesponsabilidade civil,
por danos que possa causar a terceiros.
7 2.2. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçôes concernentes à legislaçáo fiscal, civrl, tÍibutária e

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromrssos assumidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceiÍos em razão da execuçáo do objeto contratado,
7 2 3. Substituir, arcando com as dêspesas decorÍentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos,
alteraçóes, imperfeiçóes ou quaisquêr rrregulaÍidades discrepantes às exigências do instÍumento de aiuste
pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento;

7.2.4. Nào transferir a oulrem, no todo ou em parte, o objeto da contrataçáo, salvo mediante prévia e expressa
autorizaçáo do Contratante,
7 2 5. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigaçóes

assumidas, todas as condiçóes de habilrtaçáo e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório. conforme o
caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado,
7 2.6. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame e

consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitaçáo;
7.2.7. Éxecul todas as obrigaçóes assumidas sempre com observáncia a melhor técnica vigente, enquadrando-
se flgorosamenle dentro dos preceitos legais, normas e especrficações técnicas correspondentes

CLÁUSULA OITAVA . DAS PENALIDAOES
8.1. Constatada a inveracidade de quaisquer informações ou documentos Íornecidos pela licitante,

. poderá ela, resguardados os procedimentos legais, sofrer as sanÇóes abaixo, a critério da
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Administração, isolada ou cumulativam entel
a) lmpedimento eÍetuar o Contrato, se concluida a fase licitatória,
b) Cancelamento do Contrato;
c) Suspensáo temporária do direrto de participar de licitaçÕes e de fornecer a AdministÍação Pública
poÍ pÍazo de até 5 (cinco) anos,
d) Declaraçáo de lnrdoneidade para lrcitaÍ ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação. que será
concedida sempre que o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes ou depois
de decorrido o pÍazo da sanção aplicada com base no subitem anterior; e) O descumprimento total
ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor, sem justiÍicativa aceita pelo órgáo ou entidade
usuário, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou
cumulativamente. nas seguintes sançóes:
0 Advertêncra,
g) N4ulta de 2% (dois por cento) sobre o valor total do Contrato, após decorfldos cinco dias, a contar da data do

inadimplemento,
h) Mutta de mora sobre o valor total do pedido, de 0,33% por dia de inadimplência, no caso de inexecuçáo total.
i) Suspensáo temporária do drreito de participar de licitaçáo e de fornecer à Administraçáo Pública, por prazo de até
5 (crnco) anos,
j) Declaraçáo de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Admrnistração Pública enquanto perdurem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçáo, que será concedida sempre que o fornecedor
ressarcrr a Administraçáo pelos prejuízos resultantes ou depois de decorrido o prazo da sançáo aplrcada com base
no subitem anterior.
8 2. Em qualquer hipótese de aplicaçáo de penalidades será assegurada ao fornecedor o contraditório e ampla
defesa. I3. A aplicaçáo das sançôes previstas neste Edital náo exclui a possibilidade de aplicaçáo de outras,
previstas na Lei Federal N'14.133/21, inclusive responsabilizaçáo do fornecedor por eventuais perdas e danos
causados à Administraçáo.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREçOS
9.1. Tendo em vista a necessidade do Municipio, os preços deste Contrato, são fixos e irreajustáveis
no prazo de um ano.
9.2. Dentro do prazo de vrgência da contratação e mediante solicitaÉo do Contratado, os preços
POOERÃO SOFRER REAJUSTE APÔS O INTERREGNO DE UM ANO, na mesma proporçáo da
variaçáo veÍiÍicada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estrmado,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualrdade.
9.3. Nos reajustes subsêquentes ao primeiro, o rntervalo mÍnimo de um ano será contado a partir dos
efeitos ÍinanceiÍos do último reajuste.
9.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente táo logo se.ja divulgado o índrce definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer-
9.5. Nas aferições Ílnais, o índice utilizado paÍa reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
9.6. Caso o indice estabelecido para reajuste venha a seÍ extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utitrzado, será adotado, em substiturçáo, o que vier a ser determinado pela legislação entáo
em vigor.
9.7. Na ausência de previsáo legal quanto ao indice substrtuto, as partes elegerão novo índice oficral.
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditlvo.
9.8. O registro da variação do valor contratual paÍa ÍazeÍ face ao reajuste de preços poderá ser
Íealizado por samples apostrla.
9.9 O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econÔmico-Íinanceiro, quando for o caso,

será de até um mês, contado da data do fomecimento da documentaçào comprobatória do fato imprevisível ou

previsível de consequência incalculável, observadas as drsposições dos Arts. 124 a 136. da Lei Federal N"

14.133t21 .

cLÁUSULA DÉctMA - DA SUBCONTRATAçÃo, CESSÃO oU TRANSFERÊuCta oO OBJETo
DO CONTRATO:
'10.'1 A Contratada nâo poderá subcontratar, ceder ou transferir o Objeto do Conlralo, no todo ou em parte a

terceiros. sob pena de rescisáo.
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cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RECISÃO
'11 1 Ocorrendo motivo que justifique e/ou aconselhe, alendido em especial o interesse do CREDENCIANTE, o

presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CREDENCIANTE a qualquer momento, mediante

notificaçáo para imediata suspensáo dos serviços.
PaégÍafo primeiro. A CREDENCIADA poderá a qualquer tempo denunciar o ajusle, bastando, para tanto, notificar
previamente a AdmrnistÍaçào, com antecedência de 15 (quinze) dias
paúWaÍo único. Em caso de denúncia feita pelo contratado, deverá o contratado manter a prestaçáo do serviço
pelo prazo de até í 5 (quinze) dias, período em que a Administraçáo convocárá novo credenciâdo.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO
12.1. A prestaçáo de serviços deste contrato será gerenciada e flscalizada pelos servidores(s) designado(s)
conforme Decreto n" 053 e 057 de 06 de Janeiro de 2025
12.2. Fica reservado à Íiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular omisso ou
duvidoso náo previsto neste edital e tudo o mais que se relacione com objeto licitado, desde que náo acarrete Ônus

para o [/unicípio ou modiÍicação na contrataÉo.

cLÁUSULA OÉCIMA TERCEIRO - OO FORO
13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Souto Soares/BA, para drrimir questóes resultantes ou relatrvas à
aplicaçào deste Contrato ou execuçáo do ajuste, nào resolvidas na esfera administrativa.

E por estarem justas e concordes, as partes assrnam o presente instrumento em duas vias, de igual Íorma e teor,

na presença das testemunhas

Souto Soares/BA,02 de abril de 2026

ff* P*." C-j.-^ crr"lr,- g"!-
LUCAS TADEU DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

Testemunhas

RENATA REGINA O. GONÇALVES SALES LTDA
CNPJ: a5.389.944/0001 -30
CONTRATADA
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Prefeitura Munici al de Souto Soares
Credenciamento

ESTAOO OA BAHIA
PREFEIÍURÂ MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenidâ José Sampaio, 08 Centro - Bâhia CEP - 46990{00
cNPJ r3.922.554/0001-98
Íeleíax: (0ix75) 33392150 / 2128

EXTRATO DE CONTRAÍO

contrato de Prestaçáo de Serviços N" 059/2026PS-PMSS - oÍiundo do Credenciamento no

o02t2025
Contratante: Preíeitura fulunlcrpal ce Soulo Sc:res
CNPJ: 13.S22.554/00C1-e6
objeto: CREDENC|AMENTTj ,:; FE::SOA JURíD|CÂ PÁkÂ PRESTAçÁO OÉ SERVIÇOS DE
aReutrETURÂ EM GERÂ,- (l-cr= r2), vtsÀNDo a ExEcuÇÃo oos sERvtÇos E
coMpalBtLtzÁÇÃo DE pnoJET)s E ÂTtvtoÂoEs EsPÉclFtcas oa aREA, coMo
ELABoRAçÃo oE pRoJETo aRaJrrETôNrco oE otvERsas pRAÇas NAs SEGUTNTES
LocALloAoES: POVOADO OE VELHO cHlCO, POVOAOO OE PARÂGUAI, POVOADO oE
caBANo, povoaDo DE ptNoAÍBA, povoaDo oE MANoEL JoAeutM, povoADo DE sÃo
DOMINGOS, POVOADO DE MANOEL LOURENÇO, BEM COMO DA PRAçA OA EMBASA NA
SEOE, PARÂ SUPRIR DEMANOA DA SECRETARTA OE INFRÁESTRUTURA, OESÍE MUNICIPIO DE

SOUTO SOARES/BA.
Empresa Contratada: RENATA REGINA OLIVEIR^ GONçALvES SALES LTDA, inscritia no CNPJ
sob o N' 45.389.944/0001-30, situada com endêreço na Rua Anlônio Pires de Almeidê, í86, Cêntro,
Cícero Dentas/Bahra. CEPi 48.41 0-000.
Valor global do contrato: 34.353,80 (lrinla e qualro mrl, trezenlos e c,inquenla e três reais e oitentâ
cenravos), reÍerente aos serviços técnicos de arquatetura em geral (LOTE 02), clm o valor
unitário/hora de RS 132,13 (cento e trinta e dois reais e treze centavos), com estimativa total para
execuçáo de 260h (duzentos e sessenta hoías).
Embasamento Legal: Art. n'79 da Lei 14.13312021
Dotaçõês Orcam6ntárias:
UNIOAOE ORCAMENTÁRlA: 02.08.01 - Secretiana Municipal de lnÍrâesfutura
AÇÃO: 1009 - ConstruÉo, resl,auraÉo e pavimentaÉo de vias públicás
AÇÁO: 2022 - [.4anutenÉo e Oesenv. Das Açóes de lnfÍaestrutura
ELEt\.íENTO DESPESA: 3.3.90.39- - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridicá
FONTE: 1500

Pê.íodo de Vigência do contrato: 02/04/2026 a 31h212o26.
Preíeito Municipal: LLcâs Tadeu de Olverra

Avenida José Pereira Sampaio | 08 I Centro I Souto SoaÍes'Ba

www.soutosoares.ba ov.br
Es e oGJ-p, Io'o ass nédo o,q'É menre po' SERASA E'oendn

/c92516320AÁ/BFD5 24á1EA64628DDF
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Rêceita Fêderal do Brasil
PÍocuradoriaGeral da Fazênda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEOERAIS E À DíUDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: RENATA REGINA OLIVEIRA GONCALVES SALES LTDA
CNPJ: 45.389.9,1 U0001-30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que

náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pêla Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íliais e, no caso de ente íederativo, paÍa
todos os órgãos e fundos públicos da administÍaçáo direta a ele vinculados. Refêre-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágr.aÍo único do art. 1 í da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 'Í 991 .

A aceitaçáo dêsta certidão está condicionada à verificaçáo dê sua autenticidade na lnternet, nos
enderêços <http://rb.gov.br> ou <http:/ 

^iww.pgÍn.gov.bÊ.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2l1Ol2O14.
Emitida às 10:17:45 do dia 3110312026 <hora e data de Brasilia>
Válida até 2710912026.
Código de controle da cerlidáo: A707.200D.7382.'l831
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



;' l:: '- PrefeituÍa Municipal de CíceÍo Oantas
SECRETARIA DE FINANçAS

BRÂULIO G, CARVALHO - C|CERO DANTAS . BA CEP: 484íO.OOO

CNPJ: 13.808.613/0001-00

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 0005'11/2025.E

RENATA REGINA OLIVEIRA GONCALVES SALES LTDA

RENATA OLIVEIRA. PROJETOS, CONSULTORIA E CONSTRUCAO

486s CPF/CNPJ: 45.389.944/0001-30

R. ANTONIO PIRES DEALMEIDA, 186 SALA

CENTRO C|CERO DANTAS. BA CEP:48410400

Nome/Razáo Social

Nome Fantasia:

lnscrição Municipal:

Endereço:

RESSALVADO O OIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER

APURADOS POSTERIORMENTE, E CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÁO CONSTAM DÉBITOS

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

Observaçáo

Esta certidão foi emitida em 09/09/2025 com base no Código Tributário Municipal

Certidáo válida alé. 0811212025

Esta certidão abrange somente a lnscriÉo Municipal acima identiÍlcadâ.

Código de controle desta certidão: 26000í 14268000000'1506709000051í 202509098

Certidáo emitrda eletronicamente via internet. A aceitação desta certidáo está condicionâda à vedficaÉo de sua
autenticidade na lntemet, no endereço eletrônico:
https://cicerodantas.saatri.com.br, Econômico - Certidáo Negativa - VeriÍicar Autenticidâde

Atençáo: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento
lmp.esso em 09/09/2025 às 11:18:26

ft

-l

I



GOVERNO DO ESTADO DÂ BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 3 1 I 03 /2026 10:25

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os êfêitos dos arts. 113 e í14 dâ Lei 3.956 de 11 de dezembÍo dê 198í - Código
TributáÍio do Estado da Bahia)

Certidão No: 2026'1 5'101 14

-rf

RÂzÀo socral

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:

rNscRrÇÃo ESTÂDUAL CNPJ

45.3E9.94410001-30

Fica certificado que náo constam, até a presente data, pendéncias de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
idêntiÍicada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidáo engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a sêr apurados posteriormente.

Emitida em 3'l10312026, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARII
ou vlA INTERNET, NO ENOEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentaÉo conJunta do cartáo original de inscriçáo no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Rec€ita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I de I RclCeíidaoNegativa.rpt
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CERTIDÀO NEGÀTIVÀ DE DEBITOS TR]ABÀI,HISTÀS

NOMC: RENATA REGINA OLIVEIRÀ GONCALVES SAIES LTDÀ (MATRIZ E

FILIAIS )

CNPJ: 45. 389. 944l0001-30
certidão n": 3547 9604 / 2Q26
Expedição: 37/03/2026, às 10:28:15
validadet 27 /09/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifíca-se que RENÀTÀ REGrNÀ orJrvErRÀ coNcÀLvEs sÀIJEs LTDÀ ([ÀTRrz E

FrlrÀrs), ínscrito (a) no CNPJ sob o n" 45.389.944/000L-30, NÃO CONSTÀ

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabal-ho, acrescentados pe].as Lei-s ns.o 72.440/20L1 e

L3.467 /2077, e no ALo 0r/2o22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constanEes desEa Certidão são de responsabilídade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurídica, a Cert.idão aEesta a empresa em relação
a todos os seus estabeLecimenEos, agências ou fiLiais.
A aceiLaÇão desta cêrtidão condiciona-se à verificação de sua
aut.enticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. t.st. jus.br) .

Certidão emitida gratuiEamente.

INFORMÀÇÃO IMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores TrabalhisEas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurÍdicas
inadimplentes pêrante a JusEíça do Trabalho quant.o às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernenEe aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cusEas, a
emolumentos ou a recolhimentos deEerminados em Iei; ou decorrentês
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Préwia ou demais títulos que, por
disposição 1egal, contiver força executiva.
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PODER JUDTCIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDÃO ESTADUAL
coNCoRDATA, rnLÊructa, REcUpERAÇÃo JUDtcTAL E ExTRAJUDtctAL - 1o GRAU

CERTIDÂO No: 01 162989E

A autenticidadê desta certidão poderá ser confrrmada pela internet no site do
Tribunal de JustiÇa (https://portalcertidoes.tjba.jus.brl#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 3110g12026,
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: RENATA REGINA 0LIVEIRA GONÇALVES SALES LTDA

CNPJ: 45.389.94410001 -30

Endereço: RUA ANTONI0 PIRES DE ALMEIDA, 186, SALA, CENTRO, CICERO

DANTASBA,CEP: 48.41 0.000

Esta ceÍtidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção
dos processos em segredo de justiÇa.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, terça-feira, 31 de março de 2026

o
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#\sry Conselho de Arouitetura e Urbanismo
dô Brasil

cERTTDÃo DE REGISTRo E eurÍaçÁo pEssoa JuRtDtca
L.l No 12378 dê 31 d. Dêzêmbro dê 2O1O

Págin.1l2

crnrroÃo DE REGrsrRo E eutrAçÃo pEssoa
]UR,IDICÂ

No ooo0001105440

il1illll 1lililil
202600011o5440

CERTTDÃO DE REGISTRO E AUITAçÃO PESSOA JURIDICA

Validade: 3110312026 - 2710912026

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos TeÍmos da Lei 12.378/'10, de

3111212010, conforme os dados impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa não se encontra em

débito com o Conselho de Arquitetura e Uôanismo - CAU, estando habilitada a exercer suas âtividades, circunscrita à(s)

atribuiçâo(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s)

- 

INFoRMAçÔES Do REGISTRO

Raáo Social: RENATA REGINA OLIVEIRA GONCALVES SALES LÍOA
Data do Ato ConstitutiYo:
Data da Última Âtualização do Ato Constitutivo:
Data de Rêgistro: 1510312022

Rêgistro CAu t PJ529'14-1
CNPJ: 45.389.944/0001 -30
Obieto Sociâl: 71.11-1-00 - SêÍviços de arquitetura;

41.20-4-00 - ConstruÉo de edifícios;

42.13-8-00 - Obras de urbanizâÉo - ruas, praças e calçadas;

42
42
42
42
43
43
oá
4z
43

.9

.9

.9
o

.1

.2
s;

o

2-8-01 - Montagem de estruturas metálicas;
2-8-02 - Obras de montagem industrial;
9-5-0'1 - ConstruÇáo de instalaÇoes espoíivas e recÍeativas:
9-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente;
34-00 - Obras de terraplenagem;
'1-5-00 - lnstalação e manutençào eÉfica: 43.22-3-01 - lnstâlaçóes hidráulicas, sanitárias e dê

0-4-01 - lmpermeabilizaÇão em obras de engenharia civil;
9-'l-01 - Administração de obras;

7'1.19-7-03 - Sêrviços de desenho técnico relâcionados à arquitetura e eng€nhariâ;
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas.

Atividades econômicas:

- CONSTRUÇÃO DE EDIFíCIOS
- CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS
- IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL
- INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA
- INSTALAÇÔES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E OE GÁS
- MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS
- OBRAS DE TERRAPLENAGEM
. OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS
- OUTRAS OBRÂS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
- SERVIÇOS DE ARQUITETURA

Capital social: R$ í 25.000,00
Última atualização do capilal: 2110212022

- 

RESPONSÁVE|S TÉCN|COS

Nome: RENATA REGINA OLIVEIRA GONÇALVES SALES
Título:
Arquiteto(a) e Urbanista
lnício do Contrato: 281O212022

Númêro do RRT: '11718í 19

A altentüd.de dêsl,a C€ni!áo podé ser vê €da êh htlps'//siccau,Éub. gov. br/epp/vievíqhu€íenozom-SeM@s. @m a chavê 69Z4AW
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Conselho de Arouatetura e Urbanismo
dô Brasil

cERTIoÃo DE REGrsrRo E QUtÍaçÃo PEssoa JuRrDrca
Lei ll! 12374 dê 31 d. Dezcnlàm d. 2o1o

CERTTDÃO DE REGISTR,O E QUITAçÃO PESSOA
JURIDICA

No oooooo1105440

turl!lull!rtil|l[ll|rllull

Tipo de Vínculo:
Designação:

- 

oBSERVAçÔES

- A Íalsiflcaçã_o deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujêitando o(a) aulo(a) à
respectrva aÇao penal.
- CERTIFICAMOS que caso ocorÍa(m) alteraçáo(óes) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão
perderá a sua validade para todos os eÍeitos.
- Esta certidão perderá a validade, caso ocoÍa qualquer alteraÉo posterior dos elemenlos cadastrais nela conlidos

- Válida em todo o tenitório nacional.

Cênidão n'íí0í40/2026
Erp€dlde em 31/03/2026, CíCERO DANTASTBA, CAUTBA

Chavo dê lmpr6s3ão: 69Z4AW

a ellênnodadê dêstâ c€rtrcáo pode sêr vêdfedá eh httpsr/sicca!.Éubr.gov.br/app/úedsighu€íêhoTorm=setur@s. cÔn a ciev€:692,r^w
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